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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 25, DE 12 DE MAIO DE 2026. 

 

Concede o título honorífico de “Honra ao Mérito” às Policiais Civis e Policiais Militares do 

Estado do Pará que integraram a operação Escudo Feminino. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e sua Mesa Diretora 

promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

 

Art. 1º Fica concedido o título honorífico de “Honra ao Mérito” às Policiais Civis e Policiais 

Militares do Estado do Pará que integraram a operação Escudo Feminino, abaixo nominadas, 

pelos relevantes serviços prestados à sociedade paraense: 

 

I - Policiais Civis: 

 

LÍGIA TORQUATO 

 

LETÍCIA MARQUE DE MENEZES 

 

THAIS MARINHO DIAS; 

 

CARLA MARIA MOREIRA PINHEIRO SALES; 

 

FERNANDA AGUIAR CUNHA; 

 

VANESSA OLIVEIRA DOS SANTOS 

 

THAIS ESTEVES; 

 

AMANDA PINHEIRO DA COSTA; 

 

ANA LUIZA BOTELHO; 

 

DANIELLE MARQUES CABRAL; 

 

BIANCA VIEIRA; 

 

JULLYA GABRYELLA OLIVEIRA 

 

NATHALIA ALVES; 

 

TATYANA GONZAGA LAFETA MADUREIRA; 

 

ANDREZA SANTOS; 

 

ISABELLA SILVA; 

 

VANESSA RAIRES RIBEIRO DE MEDEIROS; 



 

RÂNELY NAYARA PEREIRA CRUZ; 

 

LILIA RIBEIRO; 

 

ALESSANDRA INSABRALD; 

 

LAIZ RUIZ DE SOUZA; 

 

LEDA SALGADO UCHOA; 

 

LETÍCIA SUASSUNA DE MORAES GONÇALVES; 

 

CAMILA SOUZA JEHA 

 

LUIZA MOEMA SARMENTO DE CARVALHO 

 

ROSANNA KELLY DO OLIVEIRA BARBOSA; 

 

NATÁLIA CARACAS SANTOS GONÇALVES; 

 

DANIELE MARIA DE SOUZA AMBROSIA; 

 

ANDREYZA JESUS DIAS TEXEIRA CHAVES; 

 

JULIA MARIA NOGUEIRA ALVES MIRANDA; 

 

CRISTINA MARIA LIMA BASTOS. 

 

II - Policiais Militares: 

 

MARILÚCIA SANTOS DOS SANTOS; 

 

LAYANNE VIANA DA SILVA 

 

VERA LUCIA FERREIRA DA SILVA; 

 

MAYARA ALVES BEZERRA; 

 

PATRÍCIA DA COSTA SOUZA; 

 

MAYARA CONCEIÇÃO BRASIL; 

 

ÉRICA AMANDA DA SILVA; 

 

FRANCIELE RODRIGUES DE LIMA. 

 

Art. 2º As comendas tratadas no artigo anterior serão entregues às homenageadas em Sessão 

Solene do Poder Legislativo do Estado do Pará, em data a ser designada pela sua Mesa 

Diretora. 



 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PALÁCIO CABANAGEM, MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO PARÁ, EM 12 DE MAIO DE 2026. 

 

Deputado FRANCISCO MELO (CHICÃO) 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Pará 

Deputada CILENE COUTO 

1ª Secretária 

Deputado ELIAS SANTIAGO 

2º Secretário 

 

DOAL Nº 2637, DE 28 A 29/05/2026. 

 

 

* Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Assembleia Legislativa do Estado 

do Pará. 

 


